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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DE MATO GROSSO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 19ª ZONA ELEITORAL /TANGARÁ DA SERRA


Autos n.º 2003/49

MM. Juíza,

O Ministério Público Eleitoral, no exercício de suas funções institucionais, representado pelo Promotor de Justiça que a esta subscreve, na forma do artigo 362 do Código Eleitoral, regular e tempestivamente, interpõe o presente RECURSO por não se conformar com a sentença absolutória de fls. 782 e ss.
Por oportuno, cabe esclarecer a esse honrado e digno juízo, como questão prejudicial ao prosseguimento do presente recurso, que a sentença proferida a fls. 782 e ss. padece de nulidade insanável diante da incompetência absoluta do juízo da 19ª Zona Eleitoral para julgar a questão sob conhecimento. 

É que o réu Saturnino Masson, ao tempo da sentença, era e continua sendo – desde o dia 13 de março de 2008 – membro do Congresso Nacional (doc. anexo), na vaga aberta pela Deputada Federal Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira (licenciada desde 12 de março de 2008), desafiando a competência do Supremo Tribunal Federal para o deslinde do feito, nos moldes do artigo 102, inciso I, “b”, inclusive, quanto aos co-réus Jaime Luiz Muraro e Neide dos Santos Masson, conforme estabelecem os artigos 77, inciso I e 78, inciso III, ambos do Código de Processo Penal.

Com efeito, já decidiu o Pleno da Corte Suprema: “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de definir a locução constitucional ‘crie comuns’ como expressão abrangente de todas as modalidades de infrações penais, estendendo-se aos delitos eleitorais e alcançando, até mesmo, as próprias contravenções penais. Precedentes”. (STF – Pleno – Recl. 511-9/PB – Rel. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 15 set. 1995 – Ementário STJ 1800-01).

Desta forma, o Ministério Público Eleitoral requer seja sanada a inversão tumultuária do processo, chamando-se o feito à ordem para se declarar a nulidade e o desentranhamento da sentença juntada a fls. 782 e ss., bem como, consequentemente, o encaminhamento dos autos em epígrafe ao Supremo Tribunal Federal para conhecimento da presente demanda e regular julgamento.

Caso não seja esse vosso entendimento, que seja recebido o recurso ora interposto e, em seguida, seja dada vista dos autos aos acusados para apresentação de suas contra-razões recursais.

Tangará da Serra/MT, 30 de maio de 2008.

ARI MADEIRA COSTA

Promotor Eleitoral

Recurso em Ação Penal Eleitoral
Autos n.º 49/2003 – 19ª Zona Eleitoral

Recorrente: Ministério Público Eleitoral
Recorrido: Jaime Luiz Muraro
Recorrido: Saturnino Masson

Recorrido: Neide dos Santos Masson.

“A corrupção eleitoral é uma das formas mais danosas e resistentes, detonando crescente expansão, tomando aspectos cada vez mais engenhosos, prejudicando em larga escala a austeridade do processo eleitoral” 
.

Eméritos Julgadores,

Insigne Procurador Regional Eleitoral,
Insurge-se o Ministério Público Eleitoral, por intermédio destas razões recursais, contra a decisão fls. 782 e ss., que absolveu os acusados Jaime Luiz Muraro, Saturnino Masson e Neide dos Santos Masson, tendo a Juíza Eleitoral da instância de piso entendido que não há nos autos provas suficientes para a condenação.
I – Da incompetência absoluta para julgamento
Inicialmente, venho perante esse honrado e digno juízo aduzir, como questão prejudicial ao prosseguimento do presente recurso, que a sentença proferida a fls. 782 e ss. padece de nulidade insanável diante da incompetência absoluta do juízo da 19ª Zona Eleitoral para julgar a questão sob conhecimento.
É que o réu Saturnino Masson, ao tempo da sentença, era e continua sendo – desde o dia 13 de março de 2008 – membro do Congresso Nacional (doc. anexo), na vaga aberta pela Deputada Federal Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira (licenciada desde 12 de março de 2008), desafiando a competência do Supremo Tribunal Federal para o deslinde do feito, nos moldes do artigo 102, inciso I, “b”, inclusive, quanto aos co-réus Jaime Luiz Muraro e Neide dos Santos Masson, conforme estabelecem os artigos 77, inciso I e 78, inciso III, ambos do Código de Processo Penal.

Com efeito, já decidiu o Pleno da Corte Suprema: “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de definir a locução constitucional ‘crie comuns’ como expressão abrangente de todas as modalidades de infrações penais, estendendo-se aos delitos eleitorais e alcançando, até mesmo, as próprias contravenções penais. Precedentes”. (STF – Pleno – Recl. 511-9/PB – Rel. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 15 set. 1995 – Ementário STJ 1800-01).

Desta forma, o Ministério Público Eleitoral requer seja sanada a inversão tumultuária do processo, chamando-se o feito à ordem para se declarar a nulidade e o desentranhamento da sentença juntada a fls. 782 e ss., bem como, consequentemente, o encaminhamento dos autos em epígrafe ao Supremo Tribunal Federal para conhecimento da presente demanda e regular julgamento.

II – Do mérito: robusto contexto probatório para condenação

Superando-se a nulidade absoluta do decisum, mister se faz sua reforma total, uma vez que foi carreado profuso acervo de provas a autorizar o édito condenatório.  

A digna Juíza Eleitoral de primeira instância, justiça seja feita, teve o diferenciado mérito de ter concluído e julgado (embora, a competência fosse do STF) esse processo que há anos maculava a imagem de eficiência e celeridade tão bem cultivada pela Justiça Eleitoral Brasileira. Aliás, diga-se que chega a ser vergonhoso e decepcionante que o Estado tenha se quedado inerte durante tanto tempo em caso tão grave de corrupção eleitoral, cuja prova é robusta e relativamente de fácil demonstração. 
Neste ponto, é de se pedir licença para chamar, inclusive, o próprio Ministério Público Eleitoral para uma breve reflexão quanto ao controle quantitativo e qualitativo das ações eleitorais que tramitam nas Zonas Eleitorais do Estado de Mato Grosso, a fim de que se faça constante vigília dos respectivos prazos, notadamente nos crimes mais graves, como este sob conhecimento e julgamento (a sugestão, certamente, será formalizada pelos meios administrativos apropriados para a espécie).
Pois bem, disse-se que a diferenciada juíza foi bem ao conseguir impulsionar o feito, porém, data venia, a diligente magistrada lançou poucas luzes sobre as provas na hora de valorá-las, sendo de rigor que esse eg. Tribunal Regional Eleitoral reforme a sentença guerreada, para condenar os apelados. Com efeito, não se poderia ter entendido que não há provas suficientes a demonstrar o dolo específico exigido pelo delito descrito na inicial, quando nos autos há provas insofismáveis da ocorrência do crime eleitoral, cuja análise passa-se a expor.

Conforme documentos angariados durante a persecutio criminis, o fato criminoso narrado pela denúncia foi veiculado nos dias 23 e 24 de setembro de 1996, no programa “O Povo na TV” (emissora TV Terra), cuja gravação foi objeto de transcrição fonográfica (perícia – fls. 150/160). Naquele programa, o repórter Cláudio Santos noticiava algumas irregularidades ocorridas na Secretaria de Ação Social do Município de Tangará da Serra, de forma a beneficiar o então candidato a Prefeito Jaime Luiz Muraro.

Além desse fato, ficou demonstrado nas entrevistas realizadas pelo repórter Nelson Camargo que no Distrito de Progresso estavam sendo distribuídos alimentos para que os eleitores votassem no então candidato Jaime Luiz Muraro, contando, inclusive, com a participação de funcionários da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/MT.

No desenrolar da reportagem, o repórter Cláudio Santos entra na Secretaria de Ação Social e apodera-se de vários bilhetes com solicitações de óculos, exames, cirurgias, passagens etc. A maioria desses bilhetes com as solicitações fora encaminhada por Edilson Aparecido Martins de Oliveira, funcionário do comitê de campanha de Jaime Luiz Muraro. Posteriormente (fls.167/8), afirmou o repórter que aquela Secretaria tinha ordens expressas para atender a todos os bilhetes oriundos do comitê do candidato Jaime Muraro e concluiu que este recebia total apoio da máquina pública naquela campanha em que resultou vitorioso.

À época, a Secretaria de Ação Social era chefiada pela acusada Neide dos Santos Masson, esposa do então Prefeito de Tangará da Serra/MT e também acusado, Saturnino Masson, cujo partido político – extinto PFL – era o mesmo do então candidato à sucessão Jaime Luiz Muraro. A participação do casal Saturnino Masson e Neide dos Santos Masson mostrou-se induvidosa, na medida em que eram, respectivamente, os dirigentes da Prefeitura Municipal e da Secretaria de Ação Social.

Vejamos, então, as provas cabais da responsabilidade dos apelados.

Na transcrição fonográfica (perícia – fls. 150/160) – podem ser observados diversos trechos que indicam a ocorrência de compra de votos, cuja colação merece destaque. Vejam-se partes da transcrição em que está evidenciado o uso da máquina pública como moeda para a compra de votos:

“... Cláudio Santos – Também tem aqui também Edilson que também participa da campanha aí do Jaime Muraro também que também tá aqui solicitando ao senhor Salvador referente passagem...”

“... até solicitação da Áurea que é cunhada do Jaime Muraro também solicitando a ação social com relação a passagis (sic) é tanta coisa realmente acontecendo aqui na ação social...”

“... Nelson Camargo – Essa foi a primeira vez que vieram trazê uma cesta como essa para a senhora. Foi a primeira vez. O que qui eles pediram a mais para a senhora quando entregou essa cesta... Elza – Eles pediu voto né... Nelson Carmargo – Eles pediram voto prá quem... Elza – Pro Jaime pro Jaime Muraro.”

“... Nelson Camargo – Na hora que eles tiveram entregando o arroz e o feijão também pediram alguma coisa prá vocês... Mulher – Sim disse que nós nos nós nos esquecemos de dar o votinho pro senhor Jaime Muraro...”

“... Nelson Camargo – Dona Maria a senhora também recebeu alguns mantimentos da Prefeitura... Dona Maria – Recebi sim... Nelson Camargo – Quando eles vieram prá trazê esses mantimentos algumas pessoas passaram antes aqui... Dona Maria – Passô. Passô distribuindo pregando papel... Nelson Camargo – Que papel era esse... Dona Maria – Esses papel do Jaime Muraia... Nelson Camargo – E eles pediram alguma coisa antes prá senhora... Dona Maria – Pediram votos né...”

Enfim, no que se refere à gravação feita nos locais onde estava sendo realizada a compra de votos, a prova pode ser considerada robusta e suficiente para fundamentar a decisão condenatória em relação aos acusados, mas não é só, posto que não se verificam, absolutamente, quaisquer indícios de montagem ou manipulação de pessoas ou imagens. 
Definitivamente, os eleitores agiam naturalmente, notadamente, porque não se comprovou, nem mesmo pela defesa, que essas pessoas alimentassem interesse na condenação dos apelados.
Pois bem, seguindo a trilha das provas documentais, foram carreados inúmeros bilhetes de solicitação de serviços a serem executados pela Assistência Social do Município, sendo que grande parte deles foram elaborados por pessoas ligadas ao comitê de campanha do acusado Jaime Luiz Muraro (fls. 11/21), a exemplo de Edilsom Aparecido Martins de Oliveira, funcionário do referido comitê. Esses pedidos foram endereçados à acusada Neide dos Santos Masson, que ocupava o cargo de Secretária de Ação Social e era, como se disse, esposa do então Prefeito Saturnino Masson, do mesmo partido que seu futuro sucessor.
As provas testemunhais colhidas pela Polícia Federal confirmaram as condutas narradas nos autos desta demanda penal, a exemplo do depoimento do repórter Cláudio dos Santos (fls. 22) responsável pela divulgação da notícia, o qual confirmou todos os fatos constatados na reportagem. Disse ele que, após ter recebido uma “denúncia” de favorecimento no serviço de saúde de Tangará da Serra/MT, mais precisamente na Secretaria de Ação Social, em favor de candidatos do Partido da Frente Liberal – PFL, ele foi até a secretaria e constatou a veracidade dos fatos. Verificou, através de inúmeros “bilhetes” que a “denúncia” tinha fundamento. Aduziu, inclusive, que uma funcionária (“Gedalva”) tentou rasgar os mencionados bilhetes, o que evidencia a ilicitude daqueles atendimentos, em típica utilização da máquina pública em favor de determinado candidato.

Como testemunha principal do crime, a autoridade policial ouviu Edilson Aparecido Martins de Oliveira, funcionário do comitê de campanha do candidato Jaime Luiz Muraro e responsável pela elaboração de diversos bilhetes apreendidos, que em verossímil e minucioso depoimento confirmou na íntegra a prática do crime de compra de votos. Vejamos algumas partes do depoimento prestado às fls. 167/168:

“... neste ato reconhece as assinaturas insertas nos bilhetes juntados às fls. 10/11/13, referentes à campanha eleitoral de 1996, como sendo de sua lavra, que nessa época trabalhava no comitê do candidato Jaime Luiz Muraro, que acabou se elegendo prefeito; que Jaime Muraro era apoiado pelo então alcaide Saturnino Masson; que os bilhetes eram dirigidos a Secretaria de Ação Social, da qual a 1.ª Dama Neide Masson era a titular; que essa secretaria tinha ordem expressa do prefeito da época, para atender todos as solicitações oriundas do comitê do Jaime Muraro, do qual o declarante era um dos coordenadores [...] Jaime Muraro gozava de privilégios, recebendo todo o apoio da máquina pública em sua vitoriosa campanha...”

Nos demais depoimentos, embora não se tenha a contundência da testemunha acima mencionada, pode-se confirmar que os autores dos demais bilhetes trabalhavam no comitê ou tinham algum vínculo pessoal com o candidato Jaime Luiz Muraro, ora apelado.
Complementando a prova inquisitória, temos os interrogatórios dos denunciados Jaime Luiz Muraro e Saturnino Masson, os quais preferiram exercer o direito ao silêncio, diga-se, eloqüente silêncio, pois, o que não tem justificativa, justificado está!
Encerrando o Inquérito Policial, foi ouvida a testemunha Maria Freitas da Silva (fls. 198/199), que admitiu ter recebido um pacote de arroz, bem como que durante a distribuição diziam que a doação era uma oferta do candidato Jaime Muraro.

No decorrer da ação penal devidamente instaurada, já sob o crivo do contraditório, as robustas provas colhidas na fase policial foram confirmadas, não deixando dúvida acerca da autoria em relação aos apelados da compra de votos.

Ao ser interrogado judicialmente (fls.438/441), o apelado Jaime Luiz Muraro confessou que a pessoa de Edílson Aparecido Martins de Oliveira trabalhava na sua campanha, muito embora tenha, sem qualquer êxito, tentado afastar a responsabilidade sobre o fato criminoso. Aduziu, ainda, que Edílson Aparecido de Oliveira ficou à frente de outras frentes de trabalho na campanha (fls. 441).

Na verdade, depois de eleito o réu, Edílson Aparecido comandou as equipes de varredores de rua, em função de confiança, o que bem demonstra que o réu respaldava as ações do então membro de seu comitê.
ORA, SE NÃO FOSSE ASSIM, LOGO DEPOIS QUE ECLODIRAM AS NOTÍCIAS DE CRIMES, O QUE SE ESPERAVA DO ENTÃO CANDIDATO E FUTURO PREFEITO? QUE AFASTASSE DO SEU SEIO O FUNCIONÁRIO CORRUPTO OU QUE O PRESENTEASSE COM VÁRIAS OUTRAS FRENTES DE CAMPANHA E UMA FUNÇÃO DE CONFIANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO?
Fechar os olhos para evidências tais chega às beiras do descuido!

Com a palavra, a egrégia Corte de Justiça.

Por sua vez, não obstante tenha narrado os fatos sob o seu “ponto de vista”, a acusada Neide dos Santos Masson, acabou confirmando a doação de mantimentos e serviços de forma generalizada, sem controle e também para pessoas sabidamente carentes (eram dentaduras, cirurgias, óculos, exames de laboratórios, passagens, consultas, alimentos etc.), numa clara demonstração de corrupção eleitoral, assistencialismo pernicioso e preferências condenáveis aos olhos da lei (interrogatório – fls. 442/444). Ela não negou, também, a existência dos bilhetes subscritos como requisições por terceiros (embora negue que conhecesse os funcionários do comitê do candidato à sucessão do próprio esposo e do mesmo partido!). Por outro lado, não soube explicar porque vários dos bilhetes continham a inscrição “comitê”. Menciona, ainda, a ré apelada, que não sabe como pode haver um dos bilhetes subscritos por Áurea, não se podendo deixar de lembrar que o apelado Jaime Luiz Muraro  possui uma irmã exatamente com o mesmo nome (fls. 444).

 A respeito das demais escusas apresentadas pelos apelados, por exemplo, que a Secretaria de Assistência Social atendia a todos e a doação de feijão era regular e fazia parte de um programa de “governo”, é preciso consignar uma posição técnica, qual seja, se cabe a acusação fazer prova de suas alegações, não há dúvida que cabe aos acusados fazer prova das afirmações tendentes afastar a culpabilidade, a tipicidade etc. (artigos 156 e 189 do CPP). Neste diapasão, caberia aos réus o ônus de apresentar provas do programa referido, do atendimento pela Assistência Social de pessoas envolvidas com outros candidatos etc. Assim não fazendo, os denunciados perderam a oportunidade de produzir prova favorável à absolvição, sendo certo que qualquer pessoa que se vê acusada de um crime e assistida por advogado teria a iniciativa de produzir tais provas caso essas efetivamente existissem.

Em juízo, a testemunha Edilson Aparecido Martins de Oliveira foi inquirida (fls. 608), oportunidade em que ratificou seu depoimento anteriormente citado; argumentou que todos os “bilhetes” e “pedidos” encaminhados pelo comitê político do apelado, então candidato, Jaime Luiz Muraro eram atendidos pela Secretaria de Ação Social. Com todas as letras, afirmou que a Secretaria de Ação Social, conduzida pela acusada Neide dos Santos Masson, tinha ordem do então Prefeito, ora acusado Saturnino Masson, para atender todas as solicitações do candidato Jaime Muraro.

Essa testemunha-chave detalhou como funcionava o esquema de angariação ilícita de votos: ele (Edilson) realizava o “atendimento” dos eleitores, confeccionava os “bilhetes” e os encaminhava à Secretaria de Ação Social, onde já havia a ordem por parte do então Prefeito Saturnino Masson e da Secretária Neide dos Santos Masson (todos do PFL – mesmo partido político de Jaime Muraro) para que “atendessem” (leia-se: pagassem) as “compras de voto” realizadas por Jaime Luiz Muraro. A abordagem, isto é, o “atendimento”, era sempre realizado com uso de camisetas e bonés que identificavam os “cabos eleitorais” como sendo representantes do candidato Jaime Muraro. 

Desta vez (em juízo), apesar de aduzir que não havia vinculação entre os “atendimentos” e “ajudas” ao voto no candidato Jaime Luiz Muraro, a testemunha Edilson Aparecido Martins de Oliveira disse precisamente que as pessoas que eram “atendidas” sabiam do que se tratava, ou seja, compra de voto, pois os coordenadores da campanha de Jaime Muraro eram conhecidos por todos e ainda possuíam identificação através de camisetas e bonés (fls. 608).

Por fim, o repórter Cláudio Santos tentou modificar a versão prestada perante a autoridade policial, conforme fls. 653/4, desdizendo tudo o que presenciou naquela reportagem e o que havia dito. Ao contrário da forma que se conduziu perante a autoridade policial, aduz de forma atabalhoada que tudo não passou de uma peça encenada com participação de uma funcionária da Secretaria de Ação Social, sem explicar porque não se recordava mais dos vários bilhetes que ele mesmo descobriu e, ainda, afirmando que parte das entrevistas (aquelas no Distrito de Progresso) foi verdadeira e não montagem! 

Tal depoimento, no que se refere à parcial retratação, é dotado de um antagonismo intransponível, não merecendo qualquer crédito no livre convencimento do julgador, nem possuindo o condão de prejudicar a prova principal.
De fato, a retratação parcial da testemunha, ao final, resta isolada de todo o restante do substancioso contexto probatório, merecendo o mais agudo repúdio do Poder Judiciário. Ora, o contundente e coerente depoimento da testemunha perante a autoridade policial, harmônico com o contexto probatório, não pode ser anatematizado em face de parcial, pueril e cobarde retratação em juízo.
As testemunhas de defesa (fls. 685 e ss.) pouco acrescentaram à instrução, limitando-se a questões circunstanciais do fato, sem relação direta e significativa com a denúncia de fls. 215/217, embora confirmem o esquema de atendimento da população por meio de bilhetes, inclusive, os subscritos “Edílson”, pessoa conhecida por ela e que ainda não era funcionário público municipal, mas apenas funcionário do Comitê de Jaime Luiz Muraro.
As provas que a magistrada classificou como insuficientes são justamente o quanto basta e sobra para o decreto condenatório:
Dessarte, muitas são as provas contidas nos autos que confirmam a materialidade do crime eleitoral descrito no art. 299 do Código Eleitoral c/c art. 29 do Código Penal, sendo certa e autoria por parte dos apelados Jaime Luiz Muraro, Saturnino Masson e Neide dos Santos Masson. Tais provas são robustas, insofismáveis, harmônicas entre si, com a devida concatenação entre as produzidas durante a investigação e as colacionadas sob o crivo do processo legal devido, havendo a inevitável conclusão de que os acusados possuíam o intenção dolo específico para a “compra de votos”, como efetivamente ocorreu com vários eleitores, chegando mesmo a serem vitoriosos no pleito eleitoral respectivo.
PODER JUDICIÁRIO NÃO PODE PERMITIR QUE OS ACUSADOS EM GERAL SE ARRIMEM EM ATO ESPÚRIO PARA JUSTIFICAR OU SE ISENTAR DA RESPONSABILIDADE PELA PRÁTICA DE CRIMES! 

Explica-se: o juízo eleitoral da instância singela aduziu na sentença de fls. que “o candidato não fica tolhido da prática de atos normais de doação, pela própria natureza da disputa em que se envolve”. Logo, a improbidade consistente na criminosa distribuição indiscriminada de consultas, materiais, remédios, passagens, dentaduras, óculos, alimentos etc., sem qualquer controle administrativo, visando à promoção pessoal, favorecimento eleitoreiro e desvio do dinheiro público em favor de terceiros (mesmo que pobres) estaria aceita durante o período eleitoral, já que vinha sendo feita em anos anteriores? E mais, poderia constituir prova lícita em favor da defesa?
Responda-se: Não! Aceitar situações assim, é consagrar a absurda exceção ao brocardo segundo o qual ninguém pode tirar vantagem de sua própria torpeza, alegando em defesa criminal fato criminoso que, como se sabe, não é praticado rotineiramente em frente a câmeras, registrados em cartório público ou em fichas funcionais como atos positivos de quem os pratica.
Assim é demais!
c) Da emendatio libelli: continuidade delitiva (art. 71, caput, CP)

Com arrimo no robusto acervo probatório, nota-se que os acusados Jaime Luiz Muraro, Saturnino Masson e Neide dos Santos Masson praticaram não apenas um, mas vários crimes eleitorais, na medida em que restou amplamente demonstrado que foram muitos os eleitores “atendidos” e “beneficiados” na campanha do então candidato.
A inicial penal acusatória (fls. 215 e ss.) é clara ao narrar que havia “vários bilhetes com solicitações de óculos, exames, cirurgias, passagens etc. A maioria desses bilhetes fora encaminhada por Edilsom Aparecido Martins de Oliveira, funcionário do comitê de campanha do primeiro denunciado, que posteriormente afirmou, a fls. 166/7, que aquela Secretaria tinha ordens expressas para atender todos bilhetes oriundo do comitê de Jaime Muraro, e conclui que este recebia total apoio da máquina pública naquela campanha em que foi vitorioso”. 
Na verdade, as provas da acusação e algumas afirmações das próprias testemunhas de defesa (fls. 685 e ss.) demonstram que todos os bilhetes eram atendidos, inclusive aqueles do “Edílson”, o qual não era sequer funcionário público na época da campanha, mas trabalhador do Comitê do então candidato Jaime Muraro.
Mais à frente, a denúncia asseverou que “No Laudo, fls. 149/159, a degravação da fita VHS, contendo o programa “O Povo na TV”, levado ao ar dias 23, 24 e 25 de setembro de 1996, ficou confirmada a existência do crime eleitoral principalmente no que concerne a entrega de alimentos em troca de votos, pois as pessoas entrevistadas afirmaram que antes ou após a entrega dos alimentos eram pedidos votos em favor do candidato JAIME MURARO”. 

Como notoriamente se vê da inicial penal, e principalmente da degravação de fls.151 e ss., ao menos por 14 (quatorze) vezes o crime do art. 299 do Código Eleitoral fora perpetrado, pois no mínimo 14 (quatorze) foram os eleitores confirmados que receberam o aliciamento para votarem em Jaime Muraro em troca de alimentos e outras dádivas: Senhora Solange Pessoa, Senhor Edinei Ferreira Santos, Senhorita Neli Silva Oliveira, Senhor José Nunes Carvalho, Senhor Paulo Fernandes Vieira, Senhora Lurdes Fávero, Senhor Salvador (“requisições de fls. 09 e ss.), Senhora Elza Senhora Maria e mais uma Senhora cujo nome não consta do Laudo de fls. 149/159.

Como bem delineado na exordial, tais delitos eleitorais foram sempre cometidos com o mesmo modus operandi, qual seja: os coordenadores da campanha (cabos eleitorais) realizavam o “atendimento” dos eleitores, confeccionavam os “bilhetes” e os encaminhavam à Secretaria de Ação Social, onde já havia a ordem por parte do então Prefeito Saturnino Masson e da Secretária Neide dos Santos Masson (todos do PFL – mesmo partido político de Jaime Muraro). A abordagem, isto é, o “atendimento”, era sempre realizado com uso de camisetas e bonés que identificavam os “cabos eleitorais” como sendo representantes do então candidato.

Assim, em que pese a não definição jurídica dos fatos na denúncia em relação à continuidade delitiva (art. 71, caput, CP), não há falar em qualquer nulidade ou prejuízo ao réu, pois se trata apenas de definição jurídica, sendo certo que o réu se defende de fatos e não da capitulação jurídica dos mesmos (da mihi factum, dabo tibi jus), conforme se extrai, a contrario sensu, do art. 384, caput, do Código Processual Penal.

Logo, deve ser incluída na definição jurídica dos fatos a continuidade delitiva, sendo certo que os apelados deverão, nos termos propostos e demonstrados acima, ser condenados nos preceitos do art. 299 do Código Eleitoral c/c art. 71, caput, e art. 29 do Código Penal.

Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral da instância de piso requer a esse egrégio Tribunal Regional Eleitoral o conhecimento do presente recurso e, no mérito, o seu provimento, para reformar a sentença guerreada, condenando-se os apelados Jaime Luiz Muraro, Saturnino Masson e Neide dos Santos Masson, nas penas pela prática do crime art. 299 do Código Eleitoral c/c art. 71, caput, e art. 29 do Código Penal, por questões de correta aplicação e interpretação da lei e plena efetivação da Justiça.

Tangará da Serra/MT, 30 de maio de 2008.

ARI MADEIRA COSTA

Promotor Eleitoral

� Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo – RC 137.098 – j. 06.09.2000 – Rel. Vito Guglielmi.
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